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DECRETO Ni 88 DE 26 DE MARÇO DE 2020. 

Dectela eslado de emergêncía em todo o te · ório 
do municlpio de Corrente oompromelido pelo 
elevado volu.me de chuva e dâ oulras providências. 

O PREFEITO MUNICIPÁL DE CORRENTE. no u.so de suas atribuições legais q e lhe .são, 
-contendas pela Lei Orgânica do Município ~ ' 

Considerando as fortes eco stantes chuvas vive11ciadas no Município, sobretudo a ocorrência 
de trombas d'água ,na noite do dia 251031'2020; 

Considerando o enorme volume de água que ating·u o Município, em especial, pela cheia do Aio 
Corrente, rio este que ballha este muníclplo, causa11do inu ações., enxt1rrad11s e alagamerilos 
Que ocasionaram danos ,materiais em midências, vias públicas, pon ·es e equipamentos públicos 
diversos; 

Considerando as dlveisas ocorrências de inundações e alagamootos que afetaram a capacidade 
de reposta do Poder Público Municipal, dificultando a ldenlilicação precisa da inlensidadiB destes 
desastres; 

C<Jnslderando que em decorrência dos danos humanos, ambientais e ma eriais causados pelo 
evento, diversos são os prejuízos, com illdisc livel lesão ao património público e parlicular; 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica decretado estado diB emergência em todo o território o municipio d COírente afelado 
por enxurradas e alagamentos em virtude dos desastres classificados e cod iticados conforme 
INIMI n° 011'2012; 

Art. 2' Para o enlrentamento do estado de emergência ora decretado, ficam estabelecidas as 
seguintes medidas: 

1 · poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurfdicas, h "pó tese em 
que será garanlido o pagamen o pos elioc de indenização justa, nos termos da lei; 

li - nos termos do art. 24, IV, da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a 
dispensa de licilação para aqu· içâo de bens e serviços destil1ados a.o et:1frentamento do estado 
de calamidade pública; · · 

Art. 31 Os órgãos p~blicos munic"pais, de maneira coordenada e decscenttalizada, deverão atuar 
efetivamente nas ações de resposta ao enfrentamento da situação de emergência aqui decretada, 
agindo em estrila obecf ncia a lei, e a ordem da autoridade superior; 

Art. 4' Este Decreto e11tra em vigor na data de sua publicação, no órgão de imprensa olicial deste 
município. 

Gabinete do Preleito Municipal de Cooente (PI), aos 26 de março de 2020; 

w--
Gladso11 Muri/o Mascarenhas Ribeiro 

PrefeitD Municipal 
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DECRETO 089 DE 27 DE MARÇO DE 2020, 

Dispõe sobre a transferência do RPPS 
para o Município de Corrente • PI da 
rc ·ponsabilidade pelo pagame,nto dos 
beneficias de incapacidad<: temporária, 
par.i. o trabalho, salário-maternidade 
salário-família e auxilio-reclusão. 

O PREFEITO M ICIPAL DE CORRE TE, no uso de .uas atribuiç~ hlgais que 
lhes são •conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA 

Art. l' .Fica 11' nsferida para o Município de Corrente - PI a responsabilidade pelo 
pagamento dos beneficios de incapac idade temporária para o trabalho, salário­
ma1c-midade. salmo-'frunilia e auxfüo-reclusào. 

§ 1° A transferência di ªposUl no c<ipul desle artigo visa atender ao disposto no § 
do art. 9" da Emenda Consti tucional n" lOJ. de 2019, no inciso Ili do art. l" da Le i n 

9.717, de 1998, no inciso VI do art. 5° da Portar-ia MPS nº 204, de 2008 e na alínea "b" 
do inciso Ido Art. I º da Portaria ME nº ! .348 de 2019. 

§ 2° A transferência descrita no capu, deste artigo uim cfciU>S a punir da data de 
publicação da Emenda ConstilucioMI nº 103/Z019, ou Séja, 13/1 1/20 19, face a nova re81'11! 
·constitucional ter aplicabi lidade imediata. 

Art. 2º Até que o Mun icípio regulamente, por me io de Lei, os novos critérios, regras e 
todos os proced.imcmos a serem adOUldos para a concessão dos referidos benefícios.. 
poder' o Município utili:r.ar as normas anteriormente aplicadas. 

Art. 3° A ediç .. o deste Decreta n~o desobriga o Município de event:ua l ressarciment0 ao 
RPPS dos valores pug<>l> a titulo dos benefícios aqui tratados. custeados pelo RPJ>S a parti r 
da publica.ção da Emenda Consti tucional 103/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de ua publicação com efei to a partir da datai 
de pubJicaçã.o da Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Prefeitura Municipal de Corrente - P , 27 de março de :W20. 
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ATO ADJU~TôRlo 
DISPENSA DE Ucn: ~ O N"D02l2020 

A Corrisdo Pem,anante de Licitações da Cmlra Munici~ de 8nljo do Piaui-f>I, 
no uso de suas abibuiQ1)8.s !legais, tmando por base o psrecer apresentado pela assessoria juridi:a do 
Município. onde sugere a con1ratação de ~ paa fornecimento de material de consvução, para 
al!nder o Poder Legislativo do Mu11ic;1pio de Brejo do PiautlPI, ADJUDICA o objei) do Processo de 
Dispensa tf002/2020, e erqiresa ALMBDA CONSTRUÇÕES, ,inscrita oo ONPJ sob n• 
27.260.932/0001-20, estabelecida na Av. Jose Gomes Cha.les, 117, Centro, Brejo do Piaul/PI, no valor 
de RS 12.072,90 (doze ni, setera. dois reais e nowrU centavos). por melhor alender as exigências ela 
Aclninistaç.ão do Legislalhro Muri:lpa. 

Conclu1dos os 1rabahos deamino a publícação do leSUltado, para efeito de 
Intimação e ciência dos lnleressados, em locals p6~ícos do refeódo Muruclplo. 

Brejo do Piaul, Plallí., 11 ele MIIÇO de 20.20 . 
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Prnldlnta CPL 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


